
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

CONTRA TO Nº 002/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTIM COM A EMPRESA HEDELITA 
NOGl:JEIRA VIEIRA L TDA, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, 
nº 1049, 1º Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, 
neste ato representado pela Presidente, Senhora KA TH ANNE MEIRA DA SILVA 
SIMONASSI, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, 
a empresa HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA L TDA, com sede na Rua Bárbara de Alencar, nº 
1238, CEP: 60.140-025, Aldeota, Fortaleza - Ceará, inscrita no CNPJ nº 07.779.242/0001-74, 
representada pela Sra. Hedelita Nogueira Vieira, inscrita no CPF/MF nº 061.525.893-04, no 
final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de 
Licitação nº 020/2023 e Processo Administrativo nº 2023.12.13. 01, resolvem firmar o presente 
Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso li da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 
1988 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Publicação de 
Matérias Legais de interesse da Câmara Municipal de Fortim, em Jornal de Grande Circulação 
e Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRA TO 
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 15.560,00 (quinze mil, quinhentos e 
sessenta reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

01 Jornal de Circulação Estadual CM/PC 80 R$ 32,00 R$ 2.560,00 
(Jornal O Povo) 

02 Diário Oficial do Estado do CM/PC 100 R$130,00 R$ 13.000,00 
Ceará <DOE/CE) 

TOTAL R$ 15.560,00 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
4.1.1. Cumprir as autorizações emitidas na forma e prazo determinado pelo CONTRA TANT · 
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4.1.2. Enviar cópia das publicações autorizadas; 
4.1.3. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
4.1.4. Emitir a nota fiscal de serviço a(;!ÓS a emissão da nota de empenho, com apresentação 
das certidões de habilitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com 
as especificações constantes no contrato; 
5.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no 
prazo e forma estabelecidos no contrato; 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRA TO 
6.1 - O presente contrato vigerá até 31 de dezembro do corrente ano, contados a partir de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
7 .1 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal de realização 
dos serviços contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada, 
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Fortim, que a~stará a realização dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
8.1 - O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste 
será o IGP - M/FGV- Índice Geral de Preços do Mercado. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções. 
9.1.1 -Advertência. 
9.1.2 - Multa: 
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso 
injustificado na execução do objeto contratual; 
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do 
objeto contratual e; 
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que manten 
junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. '-.4,'---:t---i 
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9.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
9.1.4 - Declaração de iniâoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
no mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida-a sua reabilitação. - =r-» IJ 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RE§CISÃO CONTRATUAL 
10.1 - O instrumento contratual firmado poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei nº 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso Ia IV,§§ 1° a 
4°, da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o 
disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes da-contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
nº 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nº 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS 
EXEMPLARES PUBLICADOS: 
13.1. Os serviços devem ser atendidos em tempo real mediante Solicitação de Publicação via 
e-mail ou fax que será enviado à empresa para publicação imediatamente no dia seguinte ao 
dia da solicitação, junto aos jornais de circulação estadual (Jornal O POVO) e Diário Oficial 
do Estado - DOE, quando for o caso, dentro do prazo e horários previstos na respectiva 
Solicitação de Publicação; 
13.2. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO; 
13.3. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato; 
13.4. Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal; 
13.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas neste Projeto Básico e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento; 
13.6. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13. 7. As entregas dos exemplares publicados devem ser entregues na sede da Câmara 
Municipal de Fortim no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 1° Andar, 
Centro, Fortim - Ceará. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

:QY)l'.l~fle(ra da Silva Simonassi 
te da Câmara Municipal de Fortim 

CONTRATANTE 

Fortim - CE, 02 de janeiro de 2024. 

//} I ~.f: IA 11f:>1LU~ ~' .1Í..tt2~eÍra~ieir~ 
~~~- nº 07.779.242/0001-74 

CONTRATADA 
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